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1. INTRODUÇÃO 

 

 objetivo do presente estudo é analisar a legisla-

ção em vigor que trata da transação em matéria 

tributária e trazer aspectos afins e divergentes, 

sobretudo diante do advento da Lei 13.140, pu-

blicada em 29 de junho de 2015. Ao final, avalia-

se a evolução do instituto no direito brasileiro e as perspectivas 

dos próximos passos. 

Aspectos procedimentais da transação não serão o prin-

cipal foco da análise, a qual será voltada ao mérito da transação 

na medida em que o maior interesse do estudo é avaliar em que 

medida os legisladores federal, estaduais e municipais se utili-

zam do instituto, bem como as controvérsias passíveis de solu-

ção transacional e o alcance da legislação já promulgada.  

                                                      
⃰ Advogada. Mestre em Direito Processual Civil na Faculdade de Direito da Univer-

sidade do Estado de São Paulo e especialista em direito tributário. 
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Para tanto, inicialmente serão apresentados conceitos e 

abordado o alcance da transação, partindo-se das particularida-

des do instituto para tratar de questões tributárias. É desde logo 

importante salientar que a transação ora analisada não se res-

tringe a situações que envolvam crédito tributário; são igual-

mente relevantes para o objetivo da presente análise as transa-

ções que tratem de questões tributárias, comumente anteriores 

à existência e constituição do crédito tributário. 

O levantamento de legislação a ser considerada para os 

fins da presente análise abrange, além do Código Tributário 

Nacional, as seguintes normas: 
 Lei n. 13.140/2015;

1
 

 Lei n. 854, de 10 de outubro de 1949
2
 (já revogada); 

 Lei Complementar n. 24, de 7 de janeiro de 1975
3
; 

 Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996
4
; 

 Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001
5
; 

 Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009
6
; 

 Lei Municipal Ordinária n. 262/1984 de Angra dos Reis
7
; 

 Lei Estadual n. 6.537/1973
8
, com redação pela Lei n. 11.475/2000

9
 

                                                      
1 A lei trata da mediação para solução de conflitos entre particulares e autocomposi-

ção de conflitos no âmbito da administração pública. 
2 A lei previa sobre a contribuição de melhoria.  
3 A lei trata dos convênios firmados entre Estados e o Distrito Federal para conces-

são de isenção, redução da base de cálculo, devolução de tributo e concessão de 

créditos presumidos, todos relativos ao Imposto sobre operações relativas a Circula-

ção de Mercadorias (ICMS). 
4 O objeto de análise será, mais especificamente, o parágrafo 4º do artigo 44 da lei 

que, remetendo-se ao artigo 6º da Lei n. 8.212/91, traz desconto na multa de lança-

mento de ofício nos percentuais de 50% a 20%, conforme o caso. 
5 A lei dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbi-

to da Justiça Federal, com competência para julgamento de causas que envolvam até 

o valor de sessenta salários mínimos. 
6 Nos artigos 1º a 11, a lei dispõe sobre parcelamento ou pagamento de débitos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
7 Trata-se do Código Tributário Municipal que nos artigos 183 a 188 regulamenta a 

transação. 
8 Trata-se da lei municipal que trata do procedimento administrativo tributário. 
9 Foi proposta a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.405-1-RS, por suposta 

impossibilidade de as determinações em questão terem sido veiculadas por lei ordi-
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do Rio Grande do Sul; 

 Decreto n. 32.549/2008 do Estado de Pernambuco
10

; 

 Lei Municipal n. 13.449/2008 de Campinas
11

; 

 Decreto n. 16.452/2008 de Campinas
12

; e 

 Lei Complementar n. 68/2008 de Curitiba
13

. 

 

2. A TRANSAÇÃO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 

 

A transação é forma de extinção de controvérsia auto-

compositiva, mediante a qual as partes, sem a interferência de 

terceiro e mediante concessões mútuas, solucionam o conflito 

alcançando uma resolução que poderá constituir direitos e 

obrigações a ambas. 

A legislação civil permite a transação quanto a direitos 

patrimoniais de caráter privado, situação na qual “é lícito aos 

interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante con-

cessões mútuas” (artigos 840 e 841 do Código Civil de 2002). 

Vale transcrever a definição de Maria Helena Diniz
14

, a 

qual trata da transação tributária e se manifesta contrária à via-

bilidade do instituto: 
“TRANSAÇÃO 1. Direito civil. a) Negócio jurídico bilateral, 

pelo qual as partes interessadas, fazendo concessões mútuas, 

previnem ou extinguem obrigações litigiosas ou duvidosas. É, 

portanto, uma composição amigável entre interessados sobre 

seus direitos, em que cada qual abre mão de parte de suas 

                                                                                                                
nária. A liminar foi indeferida e a ação aguarda julgamento perante o Supremo 

Tribunal Federal. 
10 O decreto traz as possibilidades de transação judicial e extrajudicial 

“em que seja parte ou interessado o Estado de Pernambuco, suas autarquias e 

fundações públicas, serão firmadas pelo Procurador Geral do Estado, fundamenta-

do em parecer, após ouvido o dirigente do órgão ou entidade estadual relacionado 

com a demanda, observados o interesse público, a conveniência administrativa e a 

vantagem financeira” (artigo 2º). 
11 A lei autoriza a transação tributária por adesão relativa a tributos imobiliários. 
12 Regulamenta a Lei n. 13.449/2008 de Campinas. 
13 A lei dispõe sobre a extinção de créditos tributários e não tributários do Município 

mediante transação. 
14 DINIZ, 1998, p. 602. 
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pretensões, fazendo cessar as discórdias. É uma solução con-

tratual da lide, pois as partes são levadas a transigir pelo de-

sejo de evitar um processo cujo resultado eventual será sem-

pre duvidoso; b) ato ou efeito de transigir. 2. Direito Comer-

cial. Ato negocial mercantil envolvendo compra e venda, mú-

tuo etc. 3. Direito tributário. Forma extintiva da obrigação tri-

butária que na verdade é incompatível com o regime jurídico 

tributário, já que a criação e extinção de tributos se subordi-

nam à edição de atos administrativos vinculados (Eduardo 

Marcial Ferreira Jardim). 4.  Na gíria, é negócio duvidoso ou 

ilícito.”  

Pois bem. É certo que o crédito tributário não configura 

direito patrimonial de caráter privado mas não menos certo, 

trata-se de direito patrimonial do fisco. 

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 156 III, 

traz a transação dentre as condições extintivas do crédito tribu-

tário e, mais adiante, em seu artigo 171 dispõe que “A lei pode 

facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, medi-

ante concessões mútuas, importe em determinação de litígio e 

conseqüente extinção de crédito tributário”. 

Ou seja, o Codex tributário, por tratar da transação den-

tre as possibilidade de extinção do crédito tributário, admite o 

instituto para fins de extinção do crédito tributário e conse-

quente determinação (ou seria “terminação”?) do litígio, sem-

pre consoante determinação legal
15

. 

A doutrina não é unânime acerca da viabilidade da tran-

sação na seara tributária. Note-se, por exemplo, que Eduardo 

Marcial Ferreira Jardim
16

 advoga pela impossibilidade da tran-

                                                      
15 Interessante mencionar Recurso Especial julgado pelo STJ (processo n. 929.121) 

que anulou transação firmada entre o contribuinte e o fisco municipal por força da 

declaração da inconstitucionalidade da lei que autorizava a transação. 
16 Assim afirma o autor:  

“Nos lindes da tributação, contudo, tenho para mim que não há lugar para transa-

ção. Em despeito do quanto dispõe o art. 171 do Código Tributário Nacional e 

apesar da equivocada opinião ainda prosperante em expressiva parcela da doutri-

na, não padece dúvida que o aludido instituto afigura-se incompatível com as pre-

missas concernentes à tributação, dentre elas a necessária discricionariedade que 
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sação, ao passo que Paulo de Barros Carvalho
17

 é favorável à 

viabilidade, desde que haja lei autorizando e se trate de ativi-

dade vinculada praticada pelo administrador. 

Não restam dúvidas de que em se tratando de matéria 

tributária, a transação depende de autorização legal e se encon-

trará limitada às condições e critérios estabelecidos na lei. De 

outro lado, objetivo do presente estudo não é avaliar todos os 

argumentos que advogam favorável ou contrariamente à tran-

sação em matéria tributária, mas sim verificar qual o tratamen-

to que vem sendo conferido pelo legislador ao instituto, o que 

acarretará, em certos momentos, na necessidade de adoção de 

premissas e pontos de vista. 

É lícito, de todo o modo, esclarecer que concordamos 

com a viabilidade da transação em matéria tributária. O artigo 

                                                                                                                
preside a transação e a vinculabilidade que permeia toda a função administrativa 

relativa aos tributos.” (JARDIM, 1998, p. 402). 
17 Confira-se: 

“O Princípio da indisponibilidade dos bens públicos impõe seja necessária previsão 

normativa para que a autoridade competente possa entrar no regime de concessões 

mútuas, que é da essência da transação. Os sujeitos do vínculo concertam abrir 

mão de parcelas de seus direitos, chegando a um denominador comum, teoricamen-

te interessante para as duas partes, e que propicia o desaparecimento simultâneo do 

direito subjetivo e do dever jurídico correlato. Mas, é curioso verificar que a extin-

ção da obrigação, quando ocorre a figura transacional, não se dá, propriamente, 

por força das concessões recíprocas, e sim do pagamento. O processo de transação 

tão-somente prepara o caminho para que o sujeito passivo quite sua dívida, promo-

vendo o desaparecimento do vínculo. Tão singela meditação já compromete o insti-

tuto como forma extintiva de obrigações. 

Ao contrário do que sucede no direito civil, em que a transação tanto previne como 

termina o litígio, nos quadrantes do direito tributário só se admite a transação 

terminativa. Há de existir litígio para que as partes, compondo seus mútuos interes-

ses, transijam. Agora, divergem os autores a propósito das proporções semânticas 

do vocábulo litígio. Querem alguns que se trate de conflito de interesses deduzido 

judicialmente, ao passo que outros estendem a acepção a ponto de abranger as 

controvérsias meramente administrativas. Em tese, concordamos com a segunda 

alternativa. O legislador do Código não primou pela rigorosa observância das 

expressões técnicas, e não vemos por que o entendimento mais largo viria em detri-

mento do instituto ou da racionalidade do sistema. O diploma legal permissivo da 

transação trará, certamente, o esclarecimento desejado, indicando a autoridade ou 

as autoridades credenciadas a celebrá-la.” (CARVALHO, 2007, p. 498-499). 
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3º do Código Tributário Nacional não afasta tal viabilidade na 

medida em que a transação dependerá de autorização e regula-

mentação legal; adicionalmente, o artigo 37, caput, da Consti-

tuição Federal, atua como justificativa à instituição da transa-

ção tributária na medida em que a atuação da administração 

pública deve obedecer aos princípios da “legalidade, impes-

soalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. 

Apresentadas as premissas e definições pertinentes ao 

tema e que igualmente visaram inserir o leitor adequadamente 

na problemática que ora se analisa, passemos à análise dos as-

pectos eleitos a partir da legislação avaliada. 

 

3. TRANSAÇÃO PRÉVIA OU POSTERIOR À CONSTI-

TUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

As normas analisadas, que tratam de transação tributá-

ria, trazem possibilidade de o contribuinte transigir para fins de 

quitação do crédito tributário ou ainda para tratar de questões 

anteriores à própria constituição do crédito. Com efeito, a tran-

sação, nos moldes legislados, não depende da prévia instaura-

ção de processo (seja judicial ou administrativo) entre o contri-

buinte e o fisco, pois a existência de controvérsia é situação 

que per si justifica haver a transação. 

A viabilidade da adoção da transação nestes moldes, no 

entanto, não é unânime na doutrina. 

Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho entende que as 

formas alternativas de resolução de controvérsias tributárias 

são “meios excepcionais de extinguir o litígio e o crédito tribu-

tário” 
18

. 

                                                      
18 SARAIVA FILHO, 2008, p. 55. 

Mais adiante, conclui o autor que  

“só pode haver uma autêntica transação para extinguir litígio, quando surja, no 

seio de um procedimento de consulta, logo após a ciência da resposta, ou do pro-

cesso administrativo ou judicial, alguma controvérsia sobre a mais correta interpre-

tação jurídica da norma tributária e as consequências decorrentes; ou sobre a 
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No mesmo sentido, Luiz Dias Martins Filho e Luís Iná-

cio Lucena Adamns asseveram que “a transação somente pode 

ser celebrada para terminar o litígio, judicial ou administrati-

vo” 
19

. 

Nesse mesmo sentido, Hugo de Brito Machado entende 

que  
“Para que seja possível a transação no Direito Tributário 

impõe-se tenha sido já instaurado o litígio, embora não exija 

que este se caracterize pela propositura de ação judicial. 

Basta que tenha sido impugnado, pelo sujeito passivo da 

obrigação tributária, um auto de infração contra o mesmo la-

vrado. Ou por outra forma se tenha estabelecido uma pen-

dência, dando lugar à instauração de um procedimento ad-

ministrativo a ser julgado pelo órgão administrativo compe-

tente. 

Realmente, o que se impõe é que seja configurado um litígio, 

a ser dirimido pelo órgão julgador administrativo nos termos 

do procedimento próprio. Litígio atual, já instaurado, e não 

apenas anunciado por um dos sujeitos da relação, geralmente 

o Fisco. A pretensão do Fisco há de ter sido formalmente 

manifestada. Só assim estará caracterizado o litígio que faz 

possível a transação destinada à sua terminação.” (MA-

CHADO, 2008, p. 116). 

Já para Natalia de Nardi Dacomo
20

, “a transação pode-

ria ocorrer em três hipóteses: 1) dúvida na interpretação da 

lei; 2) incerteza na aplicação de penalidades; 3) insegurança 

quanto ao êxito judicial da controvérsia.”  

                                                                                                                
realidade dos fatos, se a norma tributária incidiu com exatidão sobre determinado 

fato, ou se o fato tributado não é aquele que a autoridade fiscal enxergou, ou seja, 

quando há dúvida da incidência correta da norma sobre certo fato ou situação.” 

(op.cit., p. 55). 

Ou seja, para o autor,  

“diante da inocorrência, ainda, de uma pretensão resistida, ou de inexistência de 

uma relação jurídica duvidosa, posta em processo administrativo ou judicial, a 

transação não tem objetivo ou finalidade, parecendo um absurdo se cogitar de uma 

transação preventiva, para prevenir litígio, quando por exemplo, sequer ocorreu o 

fato gerador, ou exista uma relação jurídico-tributária em conflito, ou impugnação 

administrativa ou judicial.” (op.cit., p. 63) 
19 In MARTINS FILHO e ADAMS, 2008, p. 39. 
20 DACOMO, 2009, p. 197. 
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Ou seja, na medida em que as partes poderiam transaci-

onar, por exemplo, acerca de dúvida na interpretação de lei, 

parece razoável supor ser viável a transação antes da instaura-

ção de processo (administrativo ou judicial) que possua em seu 

objeto o crédito tributário. 

Temos por viável a transação antes da constituição do 

crédito tributário ou após sua constituição. 

Para se alcançar tal conclusão, inicialmente é importan-

te esclarecer que a existência de controvérsia não depende da 

prévia instauração de processo. A controvérsia pode ser instau-

rada mediante manifestações de vontade em sentidos opostos 

independentemente de haver procedimento formal já formado 

para sua solução
21

. 

Nesse contexto, determinada controvérsia tributária po-

derá ser objeto de transação antes da constituição do crédito 

tributário.  

Nesse sentido era a previsão da Lei n. 854/49, que tra-

tava da apuração do quantum devido a título de contribuição de 

melhoria (ou seja, o montante do crédito tributário a ser consti-

tuído). Com efeito, após viabilizar que o contribuinte questione 

o cálculo provisório da contribuição de melhoria apresentado 

pelas autoridades fiscais, a lei prescreve que “se não houver 

acordo entre a administração e o contribuinte acerca do valor 

do imóvel, antes da obra, ou melhoria, prevalecerá último lan-

çamento” (artigo 3º, parágrafo 3º). Ou seja, caso as partes não 

transacionem acerca do valor da contribuição, a lei estabelecia 

qual critério deveria ser adotado. 

Do mesmo modo a Lei Complementar n. 24/75
22

 permi-
                                                      
21 Para SALLES, 2010, “o processo pode ser conceituado como o procedimento 

decisório dotado de normatividade”. Essa definição mostra-se inovadora à tradicio-

nal definição de DINAMARCO, 2001, p. 35, para quem processo é “técnica de 

solução de imperativa de conflitos” na medida em que inclui não só o processo 

adjudicado dentre os meios válidos e processualmente relevantes para fins de solu-

ção de conflitos. 
22 Interessante avaliar o âmbito de concessões mútuas entre os envolvidos na transa-

ção prevista na Lei Complementar em questão. Na medida em que o ICMS é tributo 
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te aos Estados e ao Distrito Federal que acordem acerca de be-

nefícios e isenções relativas ao ICMS, antes mesmo de que seja 

configurado qualquer fato gerador. Ora, a despeito de não se 

tratar de transação firmada entre fisco e contribuinte, trata-se 

de transação relativa à questão tributária, a qual indubitavel-

mente não exige prévia ocorrência de fato gerador. 

A seu turno, a Lei n. 11.941/09 estabeleceu descontos 

para pagamento de “créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução 

fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente apro-

veitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo”. 

Ou seja, ainda que o crédito não tenha sido constituído, o con-

tribuinte pode optar por aderir à transação para pagá-lo, apro-

veitando-se dos descontos que provê a legislação. 

Finalmente, a Lei 13.140/2015 trata da possibilidade de 

que haja pedidos de resolução de conflitos por meio de compo-

sição, no caso de controvérsia entre particular e poder público, 

ou ainda possibilidade de que sejam dirimidos conflitos entre 

órgãos e entidades da administração pública. Não há, como se 

vê, qualquer restrição acerca da existência ou não de crédito 

tributário, mas apenas menção a controvérsia/conflito. 

Desse modo, conclui-se que a legislação em vigor opta, 
                                                                                                                
Estadual, cada Estado possui competência tributária para instituição da exação, 

dentro dos limites constitucionais (artigos 150 e 152, bem como artigo 155, II, pará-

grafo 2º). Ou seja, a base de cálculo, alíquotas e condições especiais poderão ser 

adotadas de formas diversas e distintas, o que poderá gerar critérios distintos para 

fins de arrecadação, por cada um dos entes dotados de competência para criação e 

cobrança do tributo (tal aspecto gera a guerra fiscal, na medida em que nem sempre 

os benefícios são concedidos em acordo com a legislação complementar em ques-

tão). 

Desse modo, ao estabelecer critérios para que sejam instituídos benefícios aos con-

tribuintes, a lei complementar permite aos Estados e Distrito Federal que transacio-

nem quanto a aspectos que influirão diretamente no montante arrecadável do tributo, 

de forma que haverá, sim, concessões mútuas a permitir que (i) determinado ente 

crie condição mais favorável ao contribuinte nele instalado, atraindo mais contribu-

intes e, de outro lado, (ii) que o Estado que não pretende conceder benefícios fiscali-

ze as concessões feitas pelos demais entes federativos dotados da competência tribu-

tária em voga, podendo estabelecer um limite aprovação de tais incentivos. 
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em muitos casos, pela viabilidade de a transação em matéria 

tributária ser firmada antes da constituição do crédito tributá-

rio, e independentemente da existência do crédito. 

 

4. A TRANSAÇÃO E A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-

TÁRIO 

 

O artigo 156 do Código Tributário Nacional elenca a 

transação dentre as cláusulas extintivas do crédito tributário. 

Ou seja, não há dúvidas de que o termo de transação pode, nas 

condições a ser estabelecidas em lei, extinguir o crédito tributá-

rio. 

De outro lado, assumindo que a transação presume con-

cessões mútuas (no caso, do fisco e do contribuinte), é lícito 

supor que o termo que decreta a total, imediata e irrestrita ex-

tinção do crédito tributário, sem gerar obrigação ou renúncia ao 

contribuinte, não pode ser classificado por transação, mas sim 

por remissão (igualmente elencada dentre as condições extinti-

vas do crédito tributário). 

Pois bem. Assumindo-se então que a transação necessa-

riamente gerará alguma obrigação ou renúncia ao contribuinte, 

comumente se verifica na prática que a lei condiciona a transa-

ção ao pagamento de determinada parcela do crédito tributário. 

Antes de adentrar em tais hipóteses de transação, cum-

pre destacar que o simples parcelamento de débito tributário, 

sem que haja qualquer concessão por parte do ente arrecada-

dor, não configura transação
23

. 

                                                      
23 Nesse mesmo sentido, vale citar MARTINS FILHO e ADAMS, 2008, p. 18: 

“Ainda com o objetivo de esclarecer o objeto de estudo deste trabalho, ressalta-se 

que transação distingue-se de parcelamento, como já assentado pelos tribunais 

brasileiros. Portanto, a transação, no Direito Tributário, é o acordo entre o Fisco e o 

sujeito passivo, dependente de lei autorizativa, com concessões mútuas. Assim, casa 

parte cede parcela de seu direito com o objetivo de atingirem ponto de interesse para 

ambas, terminando o litígio ou conflito de interesses e extinguindo o crédito tributá-

rio. A transação, não se confunde com o parcelamento, pois a primeira é causa de 

suspensão do crédito tributário. Por isso, não cumprido o parcelamento, o crédito 
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Ora, conferir-se ao contribuinte a possibilidade de li-

quidar seus débitos tributários em parcelas, sem que haja qual-

quer desconto relativo a tributo, encargos (juros ou encargos 

legais) ou mesmo penalidade (multas punitiva, de ofício ou 

condenatória) não configura hipótese na qual o fisco tenha dis-

posto de qualquer direito, na medida em que as parcelas são 

corrigidas. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não 

destoa do entendimento acima mencionado, destacando em 

diversos julgados que “a figura do parcelamento não se con-

funde com a transação extintiva do crédito”.
24

 

Outro aspecto que parece controverso nesse tocante é a 

natureza dos programas de pagamento incentivados, a exemplo 

do recentemente veiculado pelo fisco federal através da Lei n. 

                                                                                                                
tributário pode voltar a ser exigido por inteiro ou pelo saldo remanescente relativo às 

parcelas não quitadas.” 
24 Confira-se o inteiro teor de ementas oriundas do Superior Tribunal de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA 

TRIBUTÁRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO 

DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 

1. O parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão 

do processo, conservando-se perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execu-

ção até que se extinga a dívida, podendo operar-se a continuidade da execução fiscal 

pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente pelo 

sujeito passivo. 

2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A 

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, 

consoante determina o art.156, III do CTN, implicando no término do direito da 

Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 

3.  Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou termi-

nam litígios mediante concessões mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera 

dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que falar em naturezas 

semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de 

ser objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, reto-

ma ela o os seus privilégios, incidindo a multa e demais encargos na cobrança via 

execução fiscal. 

4. É novel regra assente no Código Tributário Nacional que o parcelamento do 

débito é meramente suspensivo. 

5. Recurso especial provido” (STJ. 1ª Turma. Rel. Ministro LUIZ FUX. J. 

20/11/2003). 
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11.941/2009. A legislação confere descontos ao contribuinte 

que opta por quitar seus débitos tributários, criando, por vezes, 

a obrigação de desistência de demandas judiciais e defesas ad-

ministrativas travadas para questionamento do crédito tributá-

rio que será objeto de pagamento. 

O ministro Castro Meira, do Superior Tribunal de Justi-

ça
25

, manifestou-se no sentido de que 
“não há de se confundir o favor fiscal instituído com transa-

ção legal, em que as partes fazem concessões mútuas. A dis-

pensa da multa e dos juros de mora é mero incentivo à regu-

larização da sua situação tributária, pelos contribuintes. O 

contribuinte que opta por essa sistemática abdica da discus-

são judicial, assume que o valor referente a essa contribuição 

é devido e o faz mediante pagamento, assim também conside-

rado a conversão do depósito já efetuado em renda. Em su-

ma, desiste da demanda, preferindo conformar-se em pagar o 

montante devido sem a multa e os juros de mora.” 

Na situação acima descrita, no entanto, encontram-se 

presentes concessões feitas por ambas as partes envolvidas: o 

fisco renuncia à multa e aos juros de mora; de outro lado, o 

contribuinte renuncia ao direito de questionar o crédito tributá-

rio e também de eventuais encargos remanescentes. Após as 

respectivas manifestações de vontade (a saber, do fisco, perpe-

trada por lei em atendimento, inclusive, ao artigo 171 do Códi-

go Tributário Nacional) e do contribuinte que muitas vezes 

manifesta adesão ao programa editado pelo fisco, surge mo-

mento para pagamento do valor transacionado entre as partes. 

Ou seja, há presença dos elementos caracterizadores da 

transação na medida em que (i) ambas as partes renunciam a 

algo e (ii) concordam em solucionar a controvérsia. Resta saber 

se o “acordo de vontades” será capaz de extinguir o crédito 

tributário. 

A partir do acerto quanto aos descontos e obrigações 

geradas ao contribuinte sobrevém a obrigação do contribuinte 

                                                      
25 In Recurso Especial n. 739.037, j. 17.05.2005. 
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de efetuar o pagamento do crédito tributário remanescente. 

A mencionada Lei n. 11.941/2009 traz em seus artigos 

1º, parágrafo 3º, e 7º
26

, as condições para pagamento à vista e 

parcelado dos créditos tributários, bem como prevê penalidades 

aos contribuintes que deixarem de honrar com as parcelas (art. 

1º, parágrafo 9º) 
27

. 

                                                      
26 Confira-se: 

“§ 3o  Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições esta-

belecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretá-

rio da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a 

partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcela-

mentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da 

seguinte forma:   

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noven-

ta por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;   

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 

isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal;   

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) 

das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) 

das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  

(...) 

§ 7o  As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora 

ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívi-

da ativa, com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contri-

buição social sobre o lucro líquido próprios.” 
27 A lei estabelece que “a manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas 

ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comu-

nicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, 

o prosseguimento da cobrança.”. 
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Nesse caso parece razoável concluir que depois de fir-

mada a transação entre as partes, o crédito tributário será extin-

to pelo pagamento do valor transacionado
28

. 

Na mesma linha, o artigo 114 da Lei n. 6.537/1973 do 

Estado do Rio Grande do Sul condiciona a extinção do crédito 

tributário objeto de transação a que “o pagamento seja efetua-

do integralmente em moeda corrente nacional”. Ou seja, de-

pois de firmada a transação, a efetiva extinção do crédito tribu-

tário dependerá da quitação pelo contribuinte do montante 

acordado entre as partes. 

Já a Lei 13.140/2015 prevê, em se tratando de contro-

vérsia tributária relativa a tributo ou contribuição administrado 

pela Receita Federal do Brasil ou inscrito em dívida ativa da 

União Federal, desde que o sujeito passivo seja órgão ou enti-

dade da administração pública, a redução ou o cancelamento do 

crédito dependerá de manifestação conjunta do Advogado-

Geral da União e do Ministro do Estado da Fazenda.  

Acerca do momento em que o pagamento do crédito 

tributário objeto de transação deve ocorrer, a legislação per-

nambucana (Decreto n. 32.549/2008) prescreve em seu artigo 

6º que “o pagamento somente será efetuado após a homologa-

ção judicial do termo de transação e a publicação no Diário 

Oficial do Estado do extrato e dos termos do acordo”.
29

 

Na mesma linha, o artigo 5º do Decreto n. 16.452 de 

Campinas prescreve que “após assinatura do Termo de Ade-

                                                      
28 Nesse exato sentido, TORRES, 2008, p. 305 afirma que  

“a transação, per se, não extingue o crédito; é simples mecanismo de resolução de 

conflitos que se presta para pôr fim ao litígio, mediante composição das partes. Nos 

termos do acordo obtido pelas partes, o processo será decidido. Com base na deci-

são, a autoridade responsável pelo lançamento emitirá novo ato administrativo, 

para que o contribuinte efetue o pagamento dentro do vencimento. O pagamento, 

sim, extinguirá o crédito tributário”. 
29 Interessante anotar que o Superior Tribunal de Justiça entende que a sentença 

homologatória do acordo, por possuir cunho decisório, se sujeita a reexame necessá-

rio (artigo 475 do Código de Processo Civil – ver, nesse sentido, Recurso .Especial 

n. 895.700). 
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são, o contribuinte deverá recolher os valores apurados com a 

aplicação dos critérios legais nos cálculos do tributo e seus 

encargos”. 

A Lei Complementar n. 68/2008 de Curitiba é clara ao 

dispor que “a extinção do crédito tributário ou não tributário 

dar-se-á com a comprovação do pagamento integral do valor 

do crédito transacionado, das custas processuais e dos hono-

rários advocatícios”. 

A legislação do Município de Angra dos Reis, a seu 

turno, esclarece que “a transação será considerada perfeita 

mediante a assinatura, pelas partes e por testemunhas, do 

competente termo, que será homologado pelo juiz quando se 

tratar de crédito objeto de litígio judicial” (artigo 184). Mais 

adiante, a norma prescreve que “correrão por conta do deve-

dor todas as despesas relativas à transação” (artigo 187). 

Ou seja, nesse caso a transação se aperfeiçoa com a as-

sinatura do termo, não havendo qualquer menção ao momento 

da extinção do crédito tributário, mas tão-somente responsabi-

lização do devedor pelo pagamento de despesas decorrentes da 

transação. Resta saber se tais despesas vinculam-se ou não ao 

crédito tributário propriamente dito (na medida em que pode se 

tratar de custas judiciárias, por exemplo). 

Conclui-se, nesse tocante, que a transação que trata da 

quitação do crédito tributário já constituído usualmente condi-

ciona a extinção do crédito ao pagamento do montante acorda-

do, havendo inclusive penalidades aos contribuintes que não 

adequadamente honrarem com a obrigação assumida.  

Por exemplo, a Lei n. 11.941/2009 estabelece que, em 

caso de rescisão, os descontos concedidos pela legislação dei-

xarão de existir, sendo devida a integralidade dos débitos sem 

qualquer desconto (artigo 1º, parágrafo 14, deduzidos eventuais 

valores já pagos pelo contribuinte). 

 

5. MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINIS-
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TRADOR PÚBLICO AO FIRMAR A TRANSAÇÃO 

 

Aspecto interessante a ser avaliado é a previsão na le-

gislação que trate da transação de condição que viabilize qual-

quer margem de discricionariedade ao administrador público 

no momento de transacionar acerca de controvérsia tributária. 

Alionar Baleeiro é incisivo ao afirmar, acerca da transa-

ção, que  
“a autoridade só poderá celebrá-la, com relativo discriciona-

rismo administrativo na apreciação das condições, conveni-

ências e oportunidade, se a lei lho faculta e dentro dos limites 

e requisitos por ela fixados” 
30

. 

Tanto a Lei n. 11.941/2009
31

 quanto o Decreto n. 

                                                      
30  BALEEIRO, 1999, p. 905. 
31 Confira-se: 

Lei 11.941/2009:  

“Art. 1o  Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive 

o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fis-

cal – REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento 

Especial – PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcela-

mento Excepcional – PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de 

junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 

2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamen-

tos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da aquisição de matérias-

primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) 

ou como não-tributados.   

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclu-

sive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no 

caput deste artigo.” 

Decreto n. 16.452/2008: 

“Art. 2º A Secretaria Municipal de Finanças deverá selecionar os lançamentos com 

possibilidade de se enquadrarem nos requisitos do art. 2º, inciso I , da Lei nº 

12.920/07 e que possuam, cumulativamente, as seguintes características: 

I - lançamentos de tributos imobiliários efetuados nos exercícios fiscais de 1989 a 
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16.452 de Campinas estabelecem condições objetivas para fins 

de elencar os créditos tributários possivelmente transacionáveis 

nos termos em que prevêem. 

O Decreto n. 32.459 do Estado de Pernambuco, muito 

embora abra margem para eleição pelos agentes públicos acer-

ca das transações judiciais e extrajudiciais que podem ser fir-

madas (artigo 2º
32

), em seu artigo 8º assevera que “as transa-

ções referentes à matéria tributária não acarretarão dispensa 

de tributo devido nem de multa, juros e demais acréscimos 

porventura cobrados”, com exceção do litígio que envolva 

matéria em confronto com súmula ou jurisprudência desfavo-

rável à Fazenda Pública que seja dominante do Supremo Tri-

bunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem como haja renún-

cia pelo contribuinte com relação a verbas sucumbenciais.  

A Lei Complementar 68/2008 de Curitiba prescreve 

ampla discricionariedade ao permitir que o Procurador-Geral 

do Município decida a transação com base em “critérios de 

conveniência e oportunidade” (artigo 2º, parágrafo 1º), com-

pletando que “a decisão de deferimento depende da demons-

tração de que a medida atenderá a finalidade de facilitar a 

arrecadação, de evitar o desperdício de esforços administrati-

vos, de minimizar ônus sucumbenciais e de reduzir situações 

de insegurança e incerteza” (parágrafo 2º). 

                                                                                                                
2001 e com registro de ação judicial em andamento; 

II - em que tanto o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU quanto as Taxas 

Imobiliárias tenham igual registro de situação fiscal no sistema informatizado; 

III - que não tenham sido objeto de renegociação por meio de acordo ou transação; 

IV - para o qual não conste emissão de lançamento retroativo; (Ver Ordem de 

Serviço nº 01, de 26/11/2008 – SF) 

V - cuja exigibilidade do crédito tributário não esteja suspensa. 

Parágrafo único. A seleção prevista no caput deste artigo configura o deferimento 

tácito da transação. 
32 “Art. 2º As transações judiciais e extrajudiciais em que seja parte ou interessado 

o Estado de Pernambuco, suas autarquias e fundações públicas, serão firmadas 

pelo Procurador Geral do Estado, fundamentado em parecer, após ouvido o diri-

gente do órgão ou entidade estadual relacionado com a demanda, observados o 

interesse público, a conveniência administrativa e a vantagem financeira.” 
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A Lei n. 9.469/97 igualmente confere competência ao 

Advogado Geral da União para transacionar com relação a dé-

bitos inferiores à R$ 500.000,00 (artigo 1º), excetuando os cré-

ditos tributários inscritos em dívida ativa da União Federal e 

aqueles em cujo processo judicial a União é representada pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 1º-A, parágrafo úni-

co). 

Também a Lei n. 10.259/2001 não traz requisitos obje-

tivos que engessam a margem de discricionariedade do repre-

sentante do poder público, eis que há margem para transação 

nas causas de competência dos Juizados Especiais Federais 

(artigo 10, parágrafo único). 

Finalmente, a Lei 13.140/2015 dispõe que "os servido-

res e empregados públicos que participarem do processo de 

composição extrajudicial do conflito, somente poderão ser 

responsabilizados civil, administrativa ou criminalmente 

quando, mediante dolo ou fraude, receberem qualquer vanta-

gem patrimonial indevida, permitirem ou facilitarem sua re-

cepção por terceiro, ou para tal concorrerem". Não, há, assim, 

limites à discricionariedade do agente público, mas garantia de 

que haverá exame dos motivos apenas em casos de ilicitudes 

ou ganhos indevidos. 

Ou seja, não há restrição a matéria ou mesmo parâme-

tros da transação: em se tratando de crédito inserido no interva-

lo legal, a administração pública poderá transacionar, sempre, 

no entanto, dentro do melhor interesse público. 

A já revogada Lei n. 854/49 igualmente previa hipótese 

de acordo entre administração e administrado acerca do valor 

do imóvel (artigo 3º), o que abria relevante margem para atua-

ção discricionária dos administradores envolvidos na negocia-

ção. 

Possibilidade que permite relevante discricionariedade 

dos administradores é aquela prevista na Lei Complementar n. 

24/75, na medida em que os representantes dos Estados e do 
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Distrito Federal podem, livremente, acordar acerca de isenção, 

redução da base de cálculo, devolução de tributo, concessão de 

créditos presumidos ou quaisquer outros incentivos ou favores 

fiscais relativos ao ICMS
33

. 

Ora, não se trata de transação entre fisco e contribuinte, 

mas de relevante mecanismo para permitir que os Estados e o 

Distrito Federal adotem determinada postura fiscal mais bené-

fica ao contribuinte mediante anuência dos demais entes fede-

rativos com capacidade para sujeição ativa tributária relativa ao 

mesmo tributo. 

Da análise acima, verifica-se que a abertura pela legis-

lação de certa discricionariedade ao administrador não se vin-

cula à preexistência ou não do crédito tributário, na medida em 

que as normas analisadas utilizam ora técnica que afasta qual-

quer margem de escolha do administrador, ora ampla discricio-

nariedade. 

Importa salientar, de todo o modo, que a discricionarie-

dade do administrador público deverá sempre atender à efici-

ência, moralidade, interesse público e legalidade, sob pena de 

se tratar de atuação inconstitucional. 

 

6. A PARTICIPAÇÃO DO CONTRIBUINTE: DA ADESÃO 

À PARTICIPAÇÃO ATIVA 

 

                                                      
33 Vale transcrever o artigo 1º da Lei: 

“Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de merca-

dorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratifi-

cados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica: 

I - à redução da base de cálculo; 

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tribu-

to, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

III - à concessão de créditos presumidos; 

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, concedi-

dos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução 

ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.” 
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Outro aspecto interessante a ser percebido a partir da 

análise da legislação eleita é a qualidade da participação do 

contribuinte na transação que se firma. 

Por vezes a participação do contribuinte se dá por mera 

adesão à lei que trata da transação, na medida em que o contri-

buinte que preencha os critérios legais poderá optar por aderir à 

proposta legalmente definida, sem que haja possibilidade de 

questionamentos ou inovações nos moldes já postos pelo legis-

lador. 

Exemplo a ser citado é a Lei n. 11.941/2009: o contri-

buinte que possuir débitos que se enquadrem no critério legal, 

havendo iniciativa do contribuinte tão-somente na eleição dos 

débitos que serão alcançados pela transação
34

. 

A Lei n. 6.537/73 do Rio Grande do Sul igualmente traz 

hipótese restrita para que se dê a transação entre fisco e contri-

buinte para fins de extinção total ou parcial de crédito tributário 

objeto de litígio judicial: os artigos 131 e 132
35

 trazem os des-

contos passíveis de concessão aos contribuintes. 

De modo distinto, a Lei Complementar n. 68/2008 de 

Curitiba permite que o contribuinte procure o fisco visando à 

instauração de processo administrativo de transação, salientan-

do que a decisão a ser proferida pelo Procurador-Geral do Mu-

                                                      
34 Nos termos do artigo 1º, parágrafo 4º da lei, “requerimento do parcelamento 

abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do optante, no âmbi-

to de cada um dos órgãos”. 
35 Confira-se: 

“Artigo 131: Na hipótese em que o sujeito passivo promover ação judicial, visando à 

desconstituição do crédito tributário e a sentença do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Sul for favorável ao réu, a multa constante do Auto de Lançamen-

to poderá ser reduzida em 30% (trinta por cento), caso haja desistência do recurso da 

referida sentença, e o pagamento, em moeda corrente nacional, do respectivo crédito 

tributário efetue-se de uma só vez, no prazo de trinta dias, contados do trânsito em 

julgado da sentença. 

Artigo 132: A multa constante do crédito tributário inscrito como Dívida Ativa 

poderá ser reduzida de 20% (vinte por cento), na hipótese de o devedor não oferecer 

embargos à ação de execução fiscal, e o respectivo pagamento, em moeda corrente 

nacional, ocorra de uma só vez no prazo fixado para oferecer o referido recurso.” 
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nicípio será irrecorrível (artigo 2º). 

Essa mesma linha adota a Lei n. 10.259/2001 pois o 

contribuinte que litiga com o Poder Público em processo de 

competência dos juizados especiais federais poderá buscar a 

transação, nos termos da autorização do artigo 10 da mencio-

nada norma. 

Também a Lei n. 262/1984 de Angra dos Reis não traz 

hipóteses taxativas e critérios pré-definidos para fins da transa-

ção a ser celebrada entre fisco e contribuinte (artigo 183). A lei 

é solar ao trazer os seguintes critérios para fins da transação a 

ser celebrada: os créditos tributários em questão devem neces-

sariamente referir-se a períodos anteriores ao pedido de transa-

ção e, ainda, a transação será firmada “tendo em vista o inte-

resse da Administração” (artigo 183). 

Vale ainda destacar que a Lei 13.140/2015 dispõe que a 

submissão do conflito entre entes públicos acerca de tributos e 

contribuições federais à solução autocompositiva afasta a pos-

sibilidade de que o conflito seja submetido a julgamento peran-

te o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Ou 

seja, haveria nesse caso renúncia à discussão administrativa. 

Como se vê, há diversidade quanto à qualidade da parti-

cipação do sujeito passivo na transação tributária, na medida 

em que ora se tratará de mera adesão aos critérios estabelecidos 

em lei; ora o contribuinte poderia buscar a administração pú-

blica para tratar de seu caso sem que haja limites objetivos pre-

viamente impostos na legislação. 

 

7. POSSIBILIDADE DE A TRANSAÇÃO CONSTITUIR 

CRÉDITO EM FAVOR DO CONTRIBUINTE (OU SEJA, 

CONTRA O FISCO) 

 

Aspecto interessante da Lei n. 262/1984 de Angra dos 

Reis é a possibilidade de a transação constituir crédito em favor 

do contribuinte. Confira-se: 
“se o valor do bem oferecido pelo contribuinte for superior 
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ao débito, a diferença poderá ser levada a seu crédito para 

utilização no pagamento do tributo que lhe deu origem” (ar-

tigo 183, parágrafo 2º). 

Ou seja, a legislação permite que o contribuinte tenha 

crédito reconhecido em seu favor sem a necessidade de ajui-

zamento de medida judicial visando à restituição do indébito 

tributário ou mesmo sem sujeitar o sujeito passivo à sistemática 

prevista no artigo 100 da Constituição Federal (qual seja, expe-

dição de ofício precatório/requisitório para fins de pagamentos 

devidos pela Fazenda Municipal em questão). 

Inicialmente vale questionar se tal dispositivo teria sido 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Isso porque a 

lei, de 1984, estabelece forma distinta daquela constante no 

mencionado artigo 100 da Constituição Federal em vigor para 

fins de restituição ao particular de créditos havidos perante a 

fazenda pública. 

Ora, tendo em vista que o crédito formado em favor do 

contribuinte será utilizado para pagamento de tributo da mesma 

natureza daquele cujo pagamento indevido originou o direito 

creditório, trata-se de mera compensação entre créditos e débi-

tos da mesma espécie. 

De outro lado, a lei não permite que o contribuinte re-

ceba em espécie o montante a ser constituído em seu favor, 

podendo exclusivamente aproveitá-lo para quitação de crédito 

tributário devido ao mesmo ente arrecadador. 

Desse modo, a disposição legal em questão parece não 

estar em desacordo com o artigo 100 da Constituição Federal e, 

ademais, vai ao encontro dos princípios que norteiam a tributa-

ção, quais sejam, moralidade, eficiência, vedação ao confisco e 

legalidade. 

 

8. CONCLUSÕES 

 

A despeito da divergência doutrinária acerca da viabili-

dade da adoção de transação em matéria tributária, vemos que 
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a legislação que trata do assunto é bastante diversificada e 

abrange situações distintas. 

Há normas que permitem pouca interferência por parte 

do contribuinte e também do administrador público, na medida 

em que os limites das concessões mútuas são delimitados e 

definidos na lei. 

De outro lado, há normas que abrem um leque mais va-

riado para que tanto o administrador quanto o contribuinte pos-

sam dosar a margem das concessões a serem feitas. 

Muito se critica a transação tributária por força da pos-

sibilidade de corrupção que pode ser vinculada às relações que 

serão firmadas. No entanto, a margem para corrupção igual-

mente se encontra presente nos processos judiciais e adminis-

trativos que se prolongam por anos a fio. Não se trata, assim, 

de problema relacionado à transação, mas sim de aspecto que, 

infelizmente, é inerente a muitas relações e negócios firmados 

entre o Estado brasileiro e os particulares. 

Vale, nesse sentido, novamente destacar o disposto no 

artigo 40 da recém publicada Lei 13.140/2015: os servidores 

serão responsabilidades quando houver dolo ou fraude para 

recebimento de vantagem ilegítima dos mesmos ou de tercei-

ros. 

O que importa ressaltar é que a transação tributária, a 

despeito das críticas doutrinárias e também das dificuldades 

operacionais, possui âmbito de atuação mais ampla e mais 

abrangente do que se poderia imaginar. 

Tal conclusão alinha-se às novas diretrizes da adminis-

tração pública e de determinação do interesse público, o qual, 

nos dizeres de Gustavo Justino de Oliveira,
36

  
“passa a ser desenvolvido a partir de uma perspectiva con-

sensual e dialógica, a qual contrasta com a dominante pers-

pectiva imperativa e monológica, avessa à utilização de me-

canismos comunicacionais internos e externos à organização 

administrativa.” 

                                                      
36 OLIVEIRA, 2010. p. 211-221. 
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Há leis federais (uma delas muito recente),
37

 estaduais e 

municipais que regulamentam a transação e que produzem efei-

tos eficazes e válidos, na medida em que fundados em normas 

formal e materialmente vigentes. Por certo há, além da legisla-

ção analisada, normas relevantes e interessantes que igualmen-

te se encontram em vigor; o objeto do presente estudo não pre-

tende e nem é satisfativo quanto ao rol de normas que tratam da 

transação tributária em vigor. 

Resta de todo o modo um alerta incentivador do institu-

to que, ao permitir concessões mútuas para fins de solucionar 

de forma construtiva controvérsias tributárias, pode evitar ou 

ao menos minimizar que os processos tributários se arrastarem 

por anos a fio perante as cortes judiciais e administrativas bra-

sileiras. 
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